


	

	

	

	

GOVERNO	FEDERAL	

MINISTÉRIO	DA	JUSTIÇA	

SECRETARIA	DE	REFORMA	DO	JUDICIÁRIO	

	

	
	
	
	

ATLAS	DE	ACESSO	À	JUSTIÇA	
INDICADORES	NACIONAIS	DE	ACESSO	À	JUSTIÇA	

	

	

	

	

	

	
	

	

MJ	

Brasília	
2015



	
1	

	

EXPEDIENTE	
	
@Ministério	da	Justiça	
Todos	 os	 direitos	 reservados.	 É	 permitida	 a	
reprodução	 parcial	 ou	 total	 desta	 obra,	 desde	
que	citada	a	fonte	e	que	não	seja	para	venda	ou	
qualquer	fim	comercial.	
	
	
SECRETARIA	DE	REFORMA	DO	JUDICIÁRIO	
Centro	de	Estudos	Sobre	o	Sistema	de	Justiça	–	CEJUS	
	
PRESIDENTA	DA	REPÚBLICA	
Dilma	Rousseff	
	
MINISTRO	DE	ESTADO	DA	JUSTIÇA	
José	Eduardo	Cardozo	
	
SECRETÁRIO	DE	REFORMA	DO	JUDICIÁRIO	
Marcelo	Veiga	
	
CHEFE	DE	GABINETE	
Leandro	Augusto	de	Aguiar	Barbosa	
	
ORGANIZADORAS	
Lany	Cristina	Silva	Brito	
Gabriella	Vieira	Oliveira	Gonçalves	
	
COLABORADORES	
Olívia	Alves	Gomes	Pessoa	
Flávio	Crocce	Caetano	
Kelly	Oliveira	de	Araújo	
	
	

	
EQUIPE	TÉCNICA	
Yasmin	von	Glehn	Santos	Filgueira	
	
EQUIPE	DE	PESQUISA	
	
Professores	Doutores	da	UnB:	
	
Rafael	Timóteo	de	Sousa	Júnior	
Flávio	Elias	Gomes	de	Deus	
Ugo	Silva	Dias	
	
Pesquisadores:	
	
Alessandra	Teles	Teixeira	
Mônica	Pastor	Gomez	Martinez	
Ísis	Dantas	Menezes	Zornoff	Táboas	
Sérgio	Farias	de	Albuquerque	
César	Augusto	Pacheco	Lopes	
Vinícius	Coutinho	Guimarães	Coelho	
Beatriz	Campos	Santana	
Ruben	Cruz	Huacarpuma	
Fernanda	Cristina	Nunes	
	
PARCERIA	
Projeto	 desenvolvido	 com	 a	 Universidade	 de	
Brasília	
	

	
Ficha elaborada pela Biblioteca do Ministério da Justiça	



	
2	

	

	

	
	
	
	



	
3	

Sumário_	

1.	 PROBLEMATIZANDO	O	ACESSO	À	JUSTIÇA	NO	BRASIL	.............................................................................	10	

2.	 PARA	A	DEMOCRATIZAÇÃO	DO	ACESSO	.................................................................................................	18	

3.	 O	PROJETO	“ATLAS	DE	ACESSO	À	JUSTIÇA	NO	BRASIL”	............................................................................	20	

3.1.	 ABC	DOS	DIREITOS	...................................................................................................................................	21	
3.2.	 MAPA	DA	JUSTIÇA	.....................................................................................................................................	22	
3.3.	 DIRECIONAMENTO	DE	SERVIÇOS	..................................................................................................................	23	
3.4.	 INDICADORES	NACIONAIS	...........................................................................................................................	24	

4.	 METODOLOGIA	DA	PESQUISA	................................................................................................................	26	

4.1.	APRESENTAÇÃO	DE	CONCEITOS	..........................................................................................................................	27	
4.2.	LEVANTAMENTO	DAS	VARIÁVEIS	MENSURÁVEIS	.....................................................................................................	28	
4.3.	LEVANTAMENTO	DAS	QUESTÕES	GERENCIAIS	........................................................................................................	28	
4.4	CARACTERIZAÇÃO	DOS	INDICADORES	....................................................................................................................	31	
4.5	DEFINIÇÃO	DAS	VISÕES	DOS	INDICADORES	.............................................................................................................	33	

5.	 ÍNDICE	NACIONAL	DE	ACESSO	À	JUSTIÇA	................................................................................................	33	

5.1	ACESSO	À	JUSTIÇA	............................................................................................................................................	34	

6.	 JUSTIÇA	ESTADUAL	................................................................................................................................	35	

6.1	ACESSO	À	JUSTIÇA	............................................................................................................................................	35	
6.2	DESPESAS	.......................................................................................................................................................	36	
6.3	LOCALIZAÇÃO	GEORREFERENCIADA	DOS	ÓRGÃOS	....................................................................................................	38	

7.	 JUSTIÇA	FEDERAL	..................................................................................................................................	38	

7.1	ACESSO	À	JUSTIÇA	............................................................................................................................................	39	
7.2	DESPESAS	.......................................................................................................................................................	40	
7.3	LOCALIZAÇÃO	GEORREFERENCIADA	DOS	ÓRGÃOS	....................................................................................................	41	

8.	 JUSTIÇA	DO	TRABALHO	.........................................................................................................................	42	

8.1	ACESSO	À	JUSTIÇA	............................................................................................................................................	42	
8.2	DESPESAS	.......................................................................................................................................................	43	
8.3	LOCALIZAÇÃO	GEORREFERENCIADA	DOS	ÓRGÃOS	....................................................................................................	44	

9.	 MULHERES	EM	SITUAÇÕES	DE	VIOLÊNCIA	DOMÉSTICA	E	FAMILIAR	..........................................................	45	

9.1	ACESSO	À	JUSTIÇA	............................................................................................................................................	45	
9.2	 DESPESAS	................................................................................................................................................	47	
9.3	LOCALIZAÇÃO	GEORREFERENCIADA	DOS	ÓRGÃOS	....................................................................................................	47	

10.	 CONSIDERAÇÕES	FINAIS	....................................................................................................................	49	

11.	 REFERÊNCIAS	BIBLIOGRÁFICAS	...........................................................................................................	50	

ANEXOS	........................................................................................................................................................	52	

ANEXO	1	–	NORMA	DE	CRIAÇÃO	DO	ATLAS	DE	ACESSO	À	JUSTIÇA	................................................................	52	

ANEXO	METODOLÓGICO	..............................................................................................................................	55	

	



	
4	

Lista	de	Figuras	
	

Figura	1	-	Exemplo	do	ABC	dos	Direitos	................................................................................................	22	

Figura	2	-	Exemplo	do	Mapa	da	Justiça	.................................................................................................	23	

Figura	3-	Exemplo	do	Direcionamento	de	Serviços	...............................................................................	24	

Figura	4-	Fase	da	metodologia	..............................................................................................................	27	

Figura	5-	Série	histórica	do	INAJ	2013	a	2015	por	UF	...........................................................................	34	

Figura	6-	Série	histórica	do	INAJ	2013	a	2015	por	UF	sem	órgãos	extrajudiciais	..................................	34	

Figura	7-	INAJ	2015	com	IDH	por	UF	.....................................................................................................	35	

Figura	8	-	INAJ	da	Justiça	Estadual	........................................................................................................	36	

Figura	9	-	IDJ	da	Justiça	Estadual	...........................................................................................................	37	

Figura	10	-	Mapa	de	calor	com	localização	georreferenciada	dos	órgãos	............................................	38	

Figura	11	-	INAJ	da	Justiça	Federal	por	Região	......................................................................................	39	

Figura	12	-	INAJ	da	Justiça	Federal	........................................................................................................	40	

Figura	13	-	IDJ	da	Justiça	Federal	...........................................................................................................	40	

Figura	14	-	Mapa	de	calor	com	localização	georreferenciada	dos	órgãos	............................................	41	

Figura	15	-	INAJ	da	Justiça	do	Trabalho	.................................................................................................	42	

Figura	16	-	IDJ	da	Justiça	do	Trabalho	...................................................................................................	43	

Figura	17	-	Mapa	de	calor	com	localização	georreferenciada	dos	órgãos	............................................	44	

Figura	18	-	INAJ	da	Mulher	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar	..........................................	45	

Figura	19-	Mapa	de	calor	com	localização	georreferenciada	dos	órgãos	.............................................	47	

Figura	20	-	Total	de	unidades	da	Justiça	Estadual	por	UF	.....................................................................	55	

Figura	21	-	Total	de	unidades	da	Justiça	Federal	por	Seção	Judiciária	..................................................	55	

Figura	22	-	Total	de	unidades	da	Justiça	do	Trabalho	por	Seção	Judiciária	...........................................	55	

Figura	23	-	Total	de	unidades	da	Justiça	da	mulher	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar	por	

UF	..........................................................................................................................................................	56	

Figura	24	-	Total	de	unidades	da	Justiça	Estadual	por	UF	.....................................................................	56	

Figura	25	-	Total	de	unidades	da	Justiça	Federal	por	Seção	Judiciária	..................................................	56	



	
5	

Figura	26	-	Total	de	unidades	da	Justiça	do	Trabalho	por	Seção	Judiciária	...........................................	56	

Figura	27	-	Total	de	operadores	da	Justiça	da	mulher	em	situação	de	violência	doméstica	e	familiar	

por	UF	....................................................................................................................................................	57	

	



	
6	

Lista	de	Tabelas	
	
Tabela	1	-	INAJ	.....................................................................................................................................	31	

Tabela	2	-	INAJ	Estadual	......................................................................................................................	31	

Tabela	3	-	INAJ	Federal	........................................................................................................................	31	

Tabela	4	-	INAJ	do	Trabalho	................................................................................................................	32	

Tabela	5	-	INAJ	da	Mulher	em	situação	de	violência	.........................................................................	32	

Tabela	6	-	IDJ-	Indicador	de	Despesa	.................................................................................................	32	

Tabela	7	–	Classificação	de	municípios	por	porte	.................................................................................	46	

Tabela	8	-	INAJ	por	UF	e	ano	com	Extrajudicial	.....................................................................................	57	

Tabela	9	-	INAJ	por	UF	e	ano	sem	Extrajudicial	.....................................................................................	57	

	



	
7	

SIGLAS	
	
AGU	 Advocacia	Geral	da	União	
AJ	 Acesso	à	Justiça	
ANAC	 Agência	Nacional	de	Aviação	Civil	
ANATEL	 Agência	Nacional	de	Telecomunicações	
ANEEL	 Agência	Nacional	de	Energia	Elétrica	
ANP	 Agência	Nacional	do	Petróleo	
ANS	 Agência	Nacional	de	Saúde	Suplementar	
ANTAQ	 Agência	Nacional	de	Transportes	Aquaviários	
ANTT	 Agência	Nacional	de	Transportes	Terrestres	
Arb	 Arbitragem	
ATMU	 Atendimento	Especializado	à	Mulher	
CADE	 Conselho	Administrativo	de	Defesa	Econômica	
CF	 Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1988	
CGU	 Controladoria	Geral	da	União	
CJF	 Conselho	da	Justiça	Federal	
CMH	 Coeficiente	de	Mortes	por	Homicídio	
CNJ	 Conselho	Nacional	de	Justiça	
CNMP		 Conselho	Nacional	do	Ministério	Público	
CONSTUT	 Conselho	Tutelar	
CPP	 Coeficiente	de	Pessoas	Pobres	
CR	 	Coeficiente	de	Restrição	
CRAS	 Centro	de	Referência	de	Atendimento	Social	
CREAS	 Centro	de	Referência	Especializado	de	Atendimento	Social	
CSJT	 Conselho	Superior	da	Justiça	do	Trabalho	
DPCiv	 Polícia	Civil	
DPE	 Defensoria	Pública	Estadual	
DPF	 Polícia	Federal	
DPMU	 Delegacias	da	Mulher	
DPRF	 Polícia	Rodoviária	Federal	
DPU	 Defensoria	Pública	da	União	
DSE	 Dimensão	Socioeconômica	
DSJ	 Dimensão	Sistema	de	Justiça	
FUNAI	 Fundação	Nacional	do	Índio	
IBGE	 Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística	
IDH	 Índice	de	Desenvolvimento	Humano	
IPEA	 Instituto	de	Pesquisa	Econômica	Aplicada	
JC	 Justiça	Comunitária	
JE	 Justiça	Estadual	
JEl	 Justiça	Eleitoral	
JF	 Justiça	Federal	
JM	 Justiça	Militar	
JT	 Justiça	do	Trabalho		
LAI	 Lei	de	Acesso	à	Informação	
LRF		 Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	
MASC	 Métodos	Alternativos	de	Solução	de	Conflitos	
MED	 Mediação	
MF	 Quantidade	de	Multiplicadores	de	Força	
MJ	 Ministério	da	Justiça	
MP		 Ministério	Público	
MPE	 Ministério	Público	Estadual	



	
8	

MPF		 Ministério	Público	Federal	
MPT	 Ministério	Público	do	Trabalho		
NMV	 Número	de	Mortes	Violentas		
NPP		 	Número	de	Pessoas	Pobres		
OAB	 Ordem	Dos	Advogados	do	Brasil	
OJ	 Operadores	da	Justiça	
ONU	 Organização	das	Nações	Unidas	
PNUD	 Programa	das	Nações	Unidas	para	o	Desenvolvimento	
PROCON	 (Estadual)	-	Proconest	
PROCON	 (Municipal)	–	Proconmun	
QPo	 Quantidade	de	Operadores	
QU	 Quantidade	de	Unidades	
REG	 Registro	Público	
SJ		 Sistema	de	Justiça	
SRJ	 Secretaria	de	Reforma	do	Judiciário	
STF	 Supremo	Tribunal	Federal	
STJ	 Superior	Tribunal	de	Justiça	
STM	 Superior	Tribunal	Militar	
TCJF		 Taxa	de	Congestionamento	Justiça	Federal	
TCJM		 Taxa	de	Congestionamento	Justiça	Militar	
TCMPT		 Taxa	de	Congestionamento	Ministério	Público	do	Trabalho	
TCMPE		 Taxa	de	Congestionamento	Ministério	Público	Estadual	
TCMPF		 Taxa	de	Congestionamento	Ministério	Público	Federal	
TCDMPM		 Taxa	de	Congestionamento	Ministério	Público	Militar	
TCE	 Tribunais	de	Contas	Estaduais	E	Municipais	
TCJE	 Taxa	de	Congestionamento	Justiça	Estadual	
TCJELEIT	 Taxa	de	Congestionamento	Justiça	Eleitoral		
TCU	 Tribunal	de	Contas	da	União	
TSE		 Tribunal	Superior	Eleitoral	
TST		 Tribunal	Superior	do	Trabalho	
UFRJ	 Universidade	Federal	do	Rio	de	Janeiro	
UnB	 Universidade	de	Brasília		
USP	 Universidade	de	São	Paulo	

	



	
9	

PREFÁCIO	

	

A	 Constituição	 Federal	 de	 1988	 garante	 o	 Acesso	 à	 Justiça	 como	 direito	 fundamental,	
tanto	no	âmbito	individual,	quanto	coletivo	(CF,	art.	5º,	XXXV,	§§	1º	e	2º).	Dispõe	também	que	é	
dever	do	Estado	promover	educação	que	prepare	o	cidadão	para	o	pleno	exercício	da	cidadania.		
suprindo	eventual	falta	de	informações	sobre	os	direitos	e	garantias	.	

	 Neste	 contexto,	 que	 uma	 das	 principais	 ações	 da	 Secretaria	 de	 Reforma	 do	 Judiciário	
(SRJ/MJ)		é	a	promoção	e	ampliação	do	acesso	à	Justiça	no	Brasil.O	Atlas	de	Acesso	à	Justiça	foi	
criado	 por	 este	 órgão	 como	 uma	 iniciativa	 de	 educação	 e	 informação	 sobre	 direitos,	 com	 o		
mapeamento	 dos	 endereços	 dos	 órgãos	 que	 compõem	 o	 Sistema	 de	 Justiça	 brasileiro	 e	 a	
elaboração	de	índices	de	acesso	à	Justiça.	

Em	 2015,	 dando	 continuidade	 aos	 objetivos	 de	 pesquisar	 e	 aplicar	 conhecimentos,	
métodos	 e	 tecnologias	 e	 de	 disseminar	 informações,	 este	 Caderno	 apresenta	 dois	 novos	
indicadores	 nacionais	 de	 acesso	 à	 Justiça	 –	 Indicador	 Nacional	 de	 Despesas	 com	 o	 Acesso	 à	
Justiça	e	Indicador	Nacional	de	Acesso	à	Justiça	para	as	Mulheres	Vítimas	de	Violência	Doméstica	
e	Familiar.	O	Atlas	inova,	ainda,	ao	desmembrar	o	Índice	Nacional	de	Acesso	à	Justiça	–	INAJ	–por	
tipos	 de	 Justiça:	 Estadual;	 Federal	 e	 do	 Trabalho.	 Este	 desmembramento	 permite	 estudar	 as	
peculiaridades	desses	 tipos	 judiciais,	 avançar	na	 obtenção	de	dados	 sistematizados	 e	 fornecer	
um	diagnóstico	mais	preciso	que	subsidie	as	políticas	públicas	de	acesso	à	Justiça	Para	melhor	
compreensão	 desses	 índices,	 o	 caderno	 apresenta	 o	 detalhamento	 sobre	 a	 metodologia	 de	
construção	do	trabalho.	

Somente	 depois	 de	 superada	 a	 dificuldade	 de	 disponibilizar	 dados	 estruturados,	 de	
qualidade	 e	 com	 garantia	 de	 atualização	 sobre	 o	 Sistema	 de	 Justiça	 brasileiro,	 será	 possível	
elaborar	 e	 acompanhar	 políticas	 públicas	 eficazes.	 Além	disso,	 será	 possível	 fornecer	 serviços	
públicos	 de	 qualidade	 à	 população,	 não	 apenas	 contornando	 o	 grave	 e	 histórico	 problema	 de	
acesso	à	Justiça	no	País,	mas	garantindo	sua	efetividade	enquanto	ordem	jurídica	justa.	

O	Atlas	de	Acesso	à	Justiça	é,	portanto,	um	poderoso	instrumento	pois,	junto	a	uma	série	
de	parceiros,	conseguiu	consolidar	e	disponibilizar,	a	um	só	tempo,	 informações	que	permitem	
conhecer	 melhor	 a	 realidade	 da	 Justiça	 brasileira	 e	 apoiar	 quem	 venha	 a	 ter	 uma	 ofensa	 ou	
ameaça	aos	seus	direitos.		

Acesse	e	conheça.	
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1. Problematizando	o	acesso	à	justiça	no	Brasil	
	

No	Brasil,	a	questão	do	acesso	à	 justiça	tem	assumido	relevante	espaço	de	reflexão	dentro	das	
temáticas	sociais	e	do	direito.	Destacou-se	com	a	promulgação	da	Constituição	Federal	de	1988	e	
recebeu	 ainda	 mais	 destaque	 com	 a	 Emenda	 Constitucional	 45/2004,	 que,	 dentre	 outras	
importantes	 ações	 para	 promover	 o	 acesso	 à	 justiça	 no	 país,	 trouxe	 à	 tona	 o	 debate	 sobre	 a	
reforma	 do	 Judiciário,	 com	 a	 então	 recém-criada	 Secretaria	 de	 Reforma	 do	 Judiciário	 (SRJ)	
dentro	do	Ministério	da	Justiça.		

Neste	contexto	de	criação	da	SRJ,	se	 institucionalizam	inúmeras	demandas	para	promoção	das	
reflexões	 e	 diálogos	 sobre	 a	 justiça,	 dentre	 as	 quais	 se	 ressalta	 o	 Centro	 de	 Estudos	 sobre	 o	
Sistema	de	Justiça	(CEJUS),	conforme	afirma	o	Professor	José	Geraldo	de	Sousa	Júnior:	

	

	

A	institucionalização,	no	âmbito	da	Secretaria	de	Reforma	do	Judiciário,	de	um	
Centro	 de	 Estudos	 sobre	 o	 Sistema	 de	 Justiça	 (CEJUS)	 e,	 sobretudo,	 de	 uma	
proposta	de	diálogo	sobre	justiça,	do	qual	a	Revista	“Diálogos	sobre	Justiça”	é	a	
tribuna	 mais	 eloquente,	 levou	 ao	 aprofundamento	 dessas	 diretrizes	 e	 logrou	
criar	 um	 repositório	 de	 estudos	 muito	 relevantes	 que	 mais	 evidenciaram	 a	
pertinência	da	formulação	de	alternativas.	(SOUSA	JÚNIOR,	2015,	p.24)	

	

Ao	 encontro	 da	 proposta	 de	 debates	 sobre	 a	 reestruturação	 do	 acesso	 à	 justiça	 que	 propõe	 a	
revista	 “Diálogos	 sobre	 Justiça”,	 Boaventura	 de	 Sousa	 Santos,	 em	 sua	 palestra	 sobre	 o	 tema	
“Democratização	do	acesso	à	Justiça”	proferida	no	Ministério	da	Justiça	a	convite	da	Secretaria	
de	 Reforma	 do	 Judiciário,	 em	 junho	 de	 2007,	 afirmou	 que	 “o	 acesso	 à	 justiça	 é	 uma	 janela	
analítica	privilegiada	para	se	discutir	a	reinvenção	das	bases	teóricas,	práticas	e	políticas	de	um	
repensar	radical	do	direito”	(SANTOS,	2011,	p.9),	daí	sua	relevância	temática	para	o	direito.	Esta	
palestra	foi	transformada	em	livro	e	aponta	as	vertentes	principais	da	transformação	do	acesso	à	
justiça	no	Brasil.	São	eles:	

a) profundas	reformas	processuais;	

b) novos	mecanismos	e	novos	protagonismos	no	acesso	ao	direito	e	à	justiça;	

c) o	velho	e	o	novo	pluralismo	jurídico;	

d) nova	organização	e	gestão	judiciárias;	

e) revolução	 na	 formação	 profissional,	 desde	 as	 faculdades	 de	 direito	 até	 a	 formação	

permanente;	

f) novas	concepções	de	independência	judicial;	

g) uma	relação	do	poder	 judicial	mais	transparente	como	o	poder	político	e	a	mídia,	e	

mais	densa	com	os	movimentos	e	organizações	sociais;	e	
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h) uma	cultura	jurídica	democrática	e	não	corporativa	(SANTOS,	2011,	p.39).				

A	partir	das	indicações	das	vertentes	da	transformação	do	acesso	à	justiça	no	Brasil,	Boaventura	
de	Sousa	Santos	torna	possível	diagnosticar	alguns	dos	problemas	básicos	de	acesso	e	portas	de	
acesso	 à	 justiça	 que	 devem	 ser	 enfrentados	 para	 o	 seu	 pleno	 acesso,	 tais	 como:	 a	 não	
democratização	 do	 sistema,	 a	 cultura	 jurídica	 dominante,	 a	 formação	 tecnicista	 e	 distante	 da	
realidade	que	recebem	as/os	profissionais	do	direito	para	ocupar	os	cargos	dentro	do	sistema	de	
justiça,	entre	outros.		

Mauro	Cappelletti,	 em	 seu	 clássico	 livro	 “Acesso	 à	 Justiça”,	 desenvolve	 a	 evolução	do	 conceito	
teórico	 de	 acesso	 à	 justiça,	 os	 obstáculos	 para	 efetivá-lo	 e	 as	 soluções	 práticas	 para	 seus	
problemas.	O	autor	trabalha	com	as	tendências	do	enfoque	do	acesso	à	 justiça,	a	partir	de	três	
matrizes	analíticas:	as	instituições	de	acesso	à	justiça,	as	partes	litigantes	e	o	direito	processual	
que	regimenta	estas	relações.	Enunciam-se	alguns	desafios	para	o	acesso	à	Justiça	e,	apesar	de	
terem	sido	diagnosticados	há	algumas	décadas,	continuam	contemporâneos,	tais	como:	

a) custas	 judiciais,	 incluindo	 os	 honorários	 advocatícios	 e	 tempo	 de	 duração	 do	
processo;	

b) diferentes	possibilidades	das	partes,	recursos	 financeiros	disponíveis	para	suportar	
um	longo	processo	judicial,	capacidade	de	reconhecer	um	direito	e	propor	uma	ação	
judicial	 ou	 defender-se	 de	 uma,	 litigantes	 eventuais	 e	 litigantes	 habituais	 (quanto	
maior	a	experiência,	melhor	planejamento);	e	

c) problemas	especiais	dos	interesses	difusos.		

A	 partir	 do	 exame	 das	 barreiras	 para	 o	 acesso	 à	 justiça,	 Cappelletti	 encontra	 um	 padrão,	
afirmando	que	os	obstáculos	criados	por	nossos	sistemas	jurídicos	“são	mais	pronunciados	para	
as	pequenas	causas	e	para	os	autores	individuais,	especialmente	os	pobres;	ao	mesmo	tempo	as	
vantagens	 pertencem	 de	 modo	 especial	 aos	 litigantes	 organizacionais”	 (CAPPELLETTI,	 2002,	
p.28),	estes	últimos	adeptos	ao	uso	do	sistema	judicial	para	que	seus	próprios	interesses	sejam	
alcançados.		

Assim,	 Cappelletti	 propõe	 soluções	 práticas	 para	 os	 problemas	 de	 acesso	 à	 Justiça	 a	 partir	 de	
três	ondas:	a)	assistência	judiciária	para	os	pobres;	b)	representação	dos	interesses	difusos	e	c)	
um	novo	enfoque	de	acesso	à	Justiça:	do	acesso	à	representação	em	juízo	a	uma	concepção	mais	
ampla	de	acesso	à	Justiça.	

Ensina,	 ainda,	 que	 “esses	 obstáculos	 não	 podem	 simplesmente	 ser	 eliminados	 um	 por	 um.	
Muitos	 problemas	 de	 acesso	 são	 inter-relacionados,	 e	 as	 mudanças	 tendentes	 a	 melhorar	 o	
acesso	por	um	lado	podem	exacerbar	barreiras	por	outro.”	(p.	28)			

Ao	 encontro	dos	 estudos	de	Cappelletti,	Maria	Tereza	Aina	 Sadek,	 em	 seu	 livro	 “O	 Sistema	de	
Justiça”,	através	de	análises	qualitativas,	descreve	e	analisa	o	sistema	de	justiça,	o	perfil	de	seus	
principais	 agentes	 e	 aponta	 as	 portas	 de	 entrada	 e	 os	 caminhos	 percorridos	 por	 cidadãs	 e	
cidadãos	 que	 buscam	a	 Justiça	 em	diferentes	 comarcas	 brasileiras,	 e	 diagnostica	 os	 principais	
obstáculos	enfrentados	nesta	busca,	dentre	eles:		

a) Não	 reconhecimento	 das	 instituições	 estatais	 como	 formas	 de	 alcançar	 o	 acesso	 à	
Justiça:	“dados	revelam	que	apenas	um	percentual	reduzido	–	cerca	de	33%	-	entre	
aqueles	 que	 se	 envolveram	 em	 conflitos	 procuram	 a	 justiça	 e	 reconhecem	 nesta	
instituição	a	chave	para	a	solução	de	seus	problemas”	(SADEK,	2010,	p.2).	
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b) Descrença	da	população	na	capacidade	das	instituições	e	das	leis:	“os	dados	indicam	
uma	 forte	 descrença	 tanto	 nas	 leis	 quanto	 nas	 instituições	 encarregadas	 de	 sua	
aplicação.	Assim,	 [instituições	 de	 justiça]	 têm	 recebido	 avaliações	muito	 negativas”	
(SADEK,	2010,	p.2).	

c) Não	 universalidade	 das	 leis:	 “as	 leis	 não	 são	 vistas	 como	 universais,	 como	
balizadoras	de	 comportamentos,	mas,	 sobretudo,	 como	 instrumentos	para	punir	os	
“fracos”	e	redimir	os	poderosos.”	(SADEK,	2010,	p.3).	

d) Desconhecimento	 sobre	 o	 sistema	 de	 Justiça:	 “Pode-se	 afirmar	 que	 o	 grau	 de	
desconhecimento	é	universal,	não	havendo	correlação	positiva	entre	escolaridade	e	
conhecimento.”	 Assim,	 não	 possuem	 conhecimentos	 mínimos	 sobre	 o	 sistema	 de	
justiça	 e	 seus	 diferentes	 operadores	 inclusive	 as	 pessoas	 com	 altos	 graus	
universitários.		

Em	conexão	com	a	pesquisadora	Maria	Tereza	Sadek,	afirma	o	Professor	José	Geraldo	de	Sousa	
Júnior,	 a	 partir	 do	 estudo	 da	 pesquisa	 “Observatório	 do	 Judiciário”,	 nº	 15/2009	 da	 Série	
Pensando	o	Direito,	realizada	em	parceria	por	UnB	e	UFRJ	com	financiamento	e	direção	do	PNUD	
e	Secretaria	de	Assuntos	Legislativos	do	Ministério	da	Justiça:		

	

Foi	 possível	 estabelecer	 pesquisa	 com	 assessorias	 jurídicas	 de	 movimentos	
sociais	 e	 extrair	 de	 suas	 observações	 a	 visão	 negativa	 dos	 modelos	
adjudicatórios	 do	 sistema	 legal	 e	 judiciário,	 presos	 às	 normas	 constituídas	
como	 unidade	 de	 análise	 das	 relações	 de	 conflito	 e	 incapazes	 de	 realizar	 até	
mesmo	 as	 promessas	 constitucionais	 de	 realização	 da	 justiça,	 entre	 outros	
fatores,	 pela	 “resistência	 a	 trabalhar	 com	 o	 direito	 da	 rua”,	 pela	 “baixa	
sensibilidade	para	as	demandas	da	comunidade”,	pelos	“limites	culturais	para	a	
percepção	 de	 sujeitos	 e	 demandas	 inscritas	 nos	 conflitos	 sociais”,	 pela	
manutenção	de	“corpo	com	formação	técnica	desvinculada	das	experiências	do	
mundo	 da	 vida”,	 pela	 “postura	 institucional	 burocrática”	 e	 pela	 “pouca	
permeabilidade	ao	controle	social”.	(SADEK,	2015,	p.	24)	

	

Como	explicitado,	elencaram-se	os	principais	problemas	básicos	de	acesso	e	portas	de	acesso	à	
justiça	 em	 importantes	 obras	 brasileiras	 sobre	 o	 tema;	 compreendendo	 que	 o	 mapeamento	
destes	desafios	é	fundamental	para	o	estabelecimento	de	táticas	para	alcançar	o	pleno	acesso	à	
justiça.	 No	 contexto	 da	 elaboração	 do	 presente	 Atlas,	 foi	 elaborada	 uma	 matriz	 destes	
problemas,	 a	 partir	 das	 enunciações	 destas	 obras,	 levando	 em	 consideração	 os	 estudos	 e	 as	
experiências	 atuais	das	pesquisadoras	 e	pesquisadores	da	 equipe	da	Universidade	de	Brasília.	
Ressalta-se	que	este	item	do	caderno	trata,	especialmente,	dos	desafios	referentes	às	portas	de	
entrada	no	sistema	de	justiça	brasileiro.	

Os	 problemas	 básicos	 de	 acesso	 e	 portas	 de	 acesso	 à	 justiça,	 apesar	 de	 interconectados	 e	
transversais	ao	sistema	de	justiça,	foram	didaticamente	divididos	em	quatro	grandes	blocos:		

1)	Organização	e	estrutura	do	sistema	de	Justiça,	que	compreende:	a)	a	problematização	
da	 litigância	habitual,	da	explosão	de	 litigiosidade	e	da	morosidade	seletiva;	b)	as	dificuldades	
diante	da	postura	institucional	burocrática	das	instituições	do	sistema	de	Justiça	para	demandas	
não	complexas	e	da	não	especialização	das/os	profissionais	em	temas	de	alta	complexidade;	e	c)	
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reconhecimento	 da	 relevância	 das	 inovações	 constitucionais	 para	 o	 acesso	 à	 justiça,	 como	 os	
Juizados	 Especiais,	 e	 também	 da	 emergência	 das	 assessorias	 jurídicas	 populares	 de	
universidades	e	da	sociedade	civil.		

2)	Desconhecimento	jurídico,	em	que	são	problematizadas:	a)	a	descrença	da	população	
em	relação	aos	órgãos	do	sistema	de	justiça;	e	b)	a	decorrente	necessidade	de	reconhecer	outras	
formas	de	direito	que	não	apenas	as	tradicionais,	tais	como	o	pluralismo.		

3)	 Cultura	 e	 ensino	 jurídicos,	 em	 que	 se	 debate:	 a)	 a	 crise	 axiológica	 do	 direito;	 b)	 a	
necessidade	 de	 redefinição	 de	 paradigmas	 pedagógicos	 à	 formação	 das/os	 profissionais	 que	
atuam	 no	 sistema;	 e	 c)	 uma	 nova	 cultural	 jurídica	 que	 contextualize	 o	 direito	 em	 ambiente	
histórico,	político	e	cultural.		

4)	 Não	 democratização	 do	 acesso	 à	 Justiça,	 em	 que	 se	 problematiza:	 a)	 desigualdades	
sociais	e	econômicas	que	são	refletidas	e	refletem	as	desigualdades	no	processo	judicial;	e	b)	a	
pouca	permeabilidade	dos	órgãos	do	sistema	de	Justiça	ao	controle	social	dificultando	a	adoção	
de	soluções	adequadas	à	demanda.  

Ainda	que	pareça	contraditório	com	a	dificuldade	de	acesso	à	justiça,	observamos	uma	crescente	
utilização	 do	 Judiciário	 para	 resolução	 de	 conflitos,	 “problemas	 como	 o	 da	 judicialização	 das	
demandas	ou	 “explosão	da	 litigiosidade”	e	a	 conseqüente	necessidade	em	estimular	as	 formas	
alternativas	 de	 solução	 de	 conflitos;	 e	 da	 “crise	 numérica	 dos	 processos””	 (FERREIRA,	 2015,	
p.13).	 A	 explosão	 de	 litigiosidade	 causa	 a	 morosidade	 processual.	 No	 entanto,	 o	 que	 poderia	
causar	a	 impressão	de	acesso	(muitos	 litígios)	é	desconstituído	pelo	 fato	de	que	a	explosão	de	
litígios	se	dá	antes	pelo	uso	reiterado	e	habitual	da	via	judicial	por	pessoas	jurídicas	(empresas	e	
instituições	 públicas),	 que	 por	 uma	 difundida	 e	 dispersa	 busca	 do	 sistema	 de	 justiça	 pela	
população.		

Segundo	 o	 relatório	 de	 pesquisa	 do	 Departamento	 de	 Pesquisas	 Judiciárias	 “Os	 100	 maiores	
Litigantes”,	o	setor	público	(Federal,	Estadual	e	Municipal),	bancos	e	telefonia	representam	95%	
do	 total	 de	 processos	 dos	 100	maiores	 litigantes	 nacionais.	 Desses	 processos,	 51%	 têm	 como	
parte	 ente	 do	 setor	 público,	 38%	 empresa	 do	 setor	 bancário,	 6%	 companhias	 do	 setor	 de	
telefonia	e	5%	de	outras	empresas	e	outros	litigantes	representam	5%.	

Segundo	a	Pesquisa	Nacional	por	Amostra	de	Municípios	–	PNAD	do	IBGE,	no	período	de	cinco	
anos,	 das	 11,7	milhões	 de	 pessoas	 que	 buscaram	 solução	 para	 conflitos,	 5,8	milhões	 (49,2%)	
tiveram	sua	causa	solucionada,	e	5,9	milhões	(50,8%)	ainda	têm	causa	não	solucionada.	

Entre	os	conflitos	solucionados,	o	intervalo	de	tempo	que	predominou	-	decorrido	entre	o	início	
e	 a	 solução	 do	 conflito	 -	 foi	 o	 período	 de	 até	 1	 ano	 em	 todas	 as	 situações,	 sendo	 o	 patamar	
mínimo	de	cerca	de	60%,	nos	casos	da	justiça.	

Aqueles	que	não	buscaram	solução	na	justiça	para	o	conflito	que	tiveram	(29,8%	ou	3,8	milhões	
de	pessoas),	apontaram	alguns	motivos	para	não	o	fazer.	Dentre	eles,	destacaram-se	o	fato	de	a	
solução	do	problema	ter	ocorrido	por	meio	de	mediação	ou	conciliação,	27,6%,	e	a	percepção	de	
que	demoraria	muito,	para	15,9%.	

Outro	 aspecto	 da	 questão	 é	 a	 chamada	morosidade	 seletiva:	 com	 a	 explosão	 de	 litígios,	 dá-se	
preferência	 e	 vazão	 ao	 processamento	 em	 massa	 de	 litígios	 de	 caráter	 mais	 corriqueiros	 e	
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simplificados,	 e	 as	 ações	 judiciais	 de	 maior	 complexidade	 social	 e	 intensidade	 política	 são	
frequentemente	preteridas.	

Ressaltam-se,	 assim,	 dois	 problemas	 básicos	 de	 acesso	 e	 portas	 de	 acesso	 à	 justiça:	 postura	
burocrática	 do	 sistema	 de	 justiça	 para	 demandas	 não	 complexas	 e	 a	 não	 especialização	 em	
temas	de	alta	complexidade.		

Diante	dessa	postura	burocrática	do	sistema	de	justiça,	observa-se	a	necessidade	de	expansão	de	
práticas	 e	 procedimentos	 de	 baixa	 formalidade,	 como	 o	 “Justiça	 Comunitária”,	 a	 exemplo	 do	
Programa	 da	 Secretaria	 de	 Reforma	 do	 Judiciário	 do	 Ministério	 da	 Justiça,	 e	 também	 dos	
Juizados	 Especiais	 (instituição	 especializada	 no	 acesso	 à	 justiça)	 e	 dos	 núcleos	 de	 práticas	
jurídicas	das	faculdades	de	direito.	Ressalta-se	ainda,	desde	uma	perspectiva	de	sujeito	coletivo	
de	 direitos,	 a	 emergência	 das	 assessorias	 jurídicas	 populares	 universitárias	 e	 das	 assessorias	
jurídicas	 populares	 advindas	 da	 sociedade	 civil,	 como	 organizações	 de	 direitos	 humanos	 e	 de	
advocacia	 popular,	 retratadas	 em	 duas	 pesquisas	 realizadas	 pelas	 organizações:	 Terra	 de	
Direitos	e	Dignitatis	e	pela	NAJUP	da	Faculdade	de	Direito-	USP/Ribeirão	Preto	.	

Já	a	questão	da	não	especialização	em	temas	de	alta	intensidade	e	complexidade	político-social,	
envolve	 temas	 tais	 como:	 violência	 contra	mulheres,	 direitos	 sexuais	 e	 reprodutivos,	 conflitos	
étnico-raciais,	conflitos	fundiários,	acesso	a	direitos	econômico-sociais	e	culturais.	Quanto	a	tais	
pontos,	 ressalta-se	 a	 necessidade	 de	 formação	 e	 capacitação	 das/os	 profissionais	 atuantes	 no	
sistema	de	justiça	em	temas	referentes	à	efetivação	de	direitos	humanos	no	Brasil:		

	

Quanto	 à	 capacitação	 e	 formação	 especializada:	 um	 processo	 de	
mediação	eficaz	se	produz	na	medida	da	compreensão	da	complexidade	
estrutural	 do	 conflito,	 conhecendo	 e	 reconhecendo	 as	 suas	 múltiplas	
dimensões	de	sujeitos,	agentes	e	interesses	públicos	e	privados,	direitos	
fundamentais,	 órgãos	 e	 políticas	 públicas	 implicadas.	 	 Neste	 sentido,	
aparece	como	primordial	o	fator	da	formação	e	capacitação	especializada	
dos	agentes	responsáveis	pela	solução	do	conflito	(SAUER,	2013,	p.123)	

	

O	 professor	 José	 Geraldo	 de	 Sousa	 Júnior	 ratifica	 esta	 análise	 sobre	 os	 problemas	 básicos	 da	
organização	e	estrutura	do	sistema	de	justiça:	

	

Em	 contrapartida,	 pediam	 esses	 prestamistas	 de	 uma	 justiça	 atualizada	 e	
modernizada	para	além	do	simplesmente	funcional-burocrático-legal:	“respeito	
às	 temporalidades	democráticas”,	 “fortalecimento	comunitário”,	 “educação	em	
direitos	 humanos”,	 “uso	 dos	 meios	 de	 comunicação”,	 “conscientização	 e	
sensibilização”	 e,	 em	 síntese,	 “reconhecimento	 e	 acreditamento	 do	
protagonismo	 das	 experiências	 de	 mediação	 social	 realizadas	 fora	 das	
instâncias	estatais”.	(2015,	p.	25)	

	

Assim,	 apresenta-se	 outro	 grande	 eixo	 de	 desafios	 para	 o	 pleno	 acesso	 à	 justiça,	 o	
desconhecimento	jurídico.	
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Há	grandes	obstáculos	entre	a	população	brasileira	e	os	órgãos	do	sistema	de	justiça.	A	falta	de	
conhecimento	 sobre	 direitos	 e	 sobre	 a	 organização	 e	 acessibilidade	 do	 judiciário	 são	 causas	
deste	distanciamento,	conforme	Mauro	Cappelletti:		

	

O	desconhecimento	jurídico	é	um	dos	maiores	entraves	ao	efetivo	acesso	
à	justiça,	pois	diz	respeito	à	falta	de	afinidade	das	pessoas	em	geral	com	
o	 mundo	 jurídico,	 o	 que	 não	 se	 resolve	 com	 a	 disponibilização	 de	
defensores	públicos,	como	no	caso	do	problema	do	custo	das	demandas;	
nem	 por	 intermédio	 de	 mudanças	 na	 organização	 do	 Judiciário	 e	 dos	
procedimentos,	como	no	caso	da	razoável	duração	do	processo;	mas	sim	
com	 a	 conscientização	 popular	 acerca	 dos	 seus	 direitos,	 inclusive	 dos	
não-tradicionais	(CAPPELLETTI,	2002,	p.24-25)	

	

Falta	 de	 conhecimento	 sobre	 o	 direito	 é	 um	 fator	 relevante	 ao	 se	 debater	 acesso	 à	 Justiça.	
Conforme	 afirma	 a	 professora	Maria	Tereza	 Sadek,	 o	 desconhecimento	provoca	descrença	 e	 a	
necessidade	 de	 se	 reconhecerem	 outras	 formas	 de	 conflito	 e	 normativização	 da	 vida	 (2010).	
Ainda	sobre	esse	tema,	vale	observar	que:		

	

Bistra	Apostolova	 situa	 este	 problema	 ao	 caracterizar	 a	 justiça	 no	 paradigma	
contemporâneo	 de	 direito,	 como	 um	 princípio	 de	 equilíbrio	 de	 interesses	
sociais	impossíveis	de	serem	reduzidos	a	uma	medida	universal	e	absoluta.	Tal	
caracterização	 remete	 à	 hipótese	 teórica	 do	 pluralismo	 jurídico,	 base	
epistemológica	 do	 acesso	 à	 justiça	 assim	 como	 formulado	 neste	 ensaio	 e	 que	
enseja	a	possibilidade	de	outros	modos	de	determinação	da	norma	do	direito	e	
da	própria	acessibilidade	à	justiça.	(SOUSA	JÚNIOR,	2008,	p.9)	

	

Dessa	forma,	conforme	Antônio	Carlos	Wolkmer,	o	pluralismo	jurídico	identifica	como	objeto	do	
direito	não	apenas	a	 letra	fria	da	 lei,	mas	também	as	manifestações	e	movimentações	sociais	e	
populares	 que	 ocorrem	 à	 margem	 da	 ordem	 jurídica	 oficial,	 e	 que	 o	 reconhecimento	 dessa	
produção	 de	 direito	 marginalizada	 seja	 instrumento	 de	 transferência	 de	 poder,	 do	
empoderamento	das	vítimas,	de	acesso	à	justiça.	(WOLKMER,	1997,	p.169)	

Na	mesma	linha	de	raciocínio	da	necessidade	de	promoção	ao	conhecimento	sobre	direito	e	de	
adequação	 dos	meios	 de	 resolução	 de	 conflito	 à	 realidade	 social,	 as	 “Regras	 de	 Brasília	 sobre	
acesso	à	justiça	das	pessoas	em	condição	de	vulnerabilidade”	trazem	as	seguintes	contribuições:	

	

Não	 se	 deve,	 contudo,	 desmerecer	 os	 esforços	 ainda	 necessários	 para	
aperfeiçoar	o	acesso	à	 justiça	em	seu	aspecto	primário.	Afinal,	de	que	serviria	
ter	 tantos	 direitos	 positivados	 se	 não	 pudéssemos	 usufruí-los?	 Com	 esse	
pensamento	 foi	 que	 em	 2008,	 uma	 cúpula	 ibero-americana	 se	 reuniu	 em	
Brasília,	onde	foi	escrito	um	documento	denominado	“Regras	de	Brasília	sobre	
acesso	 à	 justiça	 das	 pessoas	 em	 condição	 de	 vulnerabilidade”,	 que	 indica	
diretrizes	para	a	promoção	do	acesso	à	justiça	a	essas	pessoas	em	especial.	Esse	
documento	preza	por	valores	essenciais	à	promoção	do	acesso	à	justiça,	como,	
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por	 exemplo,	 o	 incentivo	 à	 “cultura	 jurídica”,	 que	 significa	 proporcionar	
informações	básicas	acerca	de	seus	direitos	a	essas	pessoas	ditas	vulneráveis;	e	
o	 incentivo	à	 adoção	de	meios	 alternativos	de	 solução	de	 litígios.	 (FERREIRA,	
2015,	p.	13-14)	

Diretamente	relacionados	ao	distanciamento	entre	a	população	brasileira	e	os	órgãos	do	sistema	
de	justiça	provocado	pelo	desconhecimento	jurídico,	estão	a	cultura	e	o	ensino	jurídicos.	Dessa	
forma,	 dando	 continuidade	 à	 análise	 dos	 problemas	 básicos	 de	 acesso	 e	 portas	 de	 acesso	 à	
justiça,	apresenta-se	o	eixo	de	cultura	e	ensino	jurídicos.		

Os	problemas	básicos	do	sistema	de	 justiça	não	estão	apenas	em	sua	estrutura,	 também	estão	
presentes	em	aspectos	culturais	e	educacionais.	Assim,	este	 tópico	 indica	que	a	 redefinição	de	
paradigmas	 pedagógicos	 à	 formação	 das/os	 profissionais	 que	 atuam	 no	 sistema	 e	 a	
transformação	 cultural	 do	 direito	 são	 elementos	 fundamentais	 para	 a	 construção	 do	 pleno	
acesso	à	justiça.		

	

[...]	 apontaríamos	 que	 as	 enormes	 carências	 na	 prestação	 jurisdicional	
dificilmente	serão	resolvidas	apenas	com	alterações	na	estrutura	do	sistema	de	
justiça,	muito	 embora	 estas	 sejam	 imprescindíveis	 para	 tornar	 a	 justiça	mais	
acessível,	 rápida	 e	 eficiente.	 Victor	 Nunes	 Leal	 chamava	 a	 atenção	 para	 a	
importância	da	vontade	política	nos	operadores	do	direito.	De	fato,	observamos	
durante	todas	as	visitas	realizadas	às	comarcas	que	diferenças	no	desempenho	
de	 juízes,	promotores,	delegados,	 advogados	provocam	apreciáveis	diferenças	
nas	avaliações	que	a	população	faz	sobre	a	justiça.	(SADEK,	2010.	p.23)	

A	 ordem	 jurídica	 contemporânea	 predominante,	 assentada	 no	 ensino,	 na	 cultura	 e	 na	 prática	
diária	de	 juristas,	 trata	o	direito	sob	um	viés	essencialmente	formalista	e	tecnicista,	através	de	
interpretações	 e	 aplicações	 de	 conceitos	 sem	 prévias	 análises	 éticas	 e	 políticas	 da	 realidade;	
trabalha	com	o	positivismo	esvaziado	de	conteúdo	social	e	humanístico	(MACHADO,	2009).		

A	 insuficiência	 metodológica	 lógico-formal,	 a	 adoção	 do	 paradigma	 científico	 normativista	
kelseniano,	 aliadas	 ao	 esgotamento	 do	 paradigma	 político	 liberal	 individualista,	 serviram	 à	
redução	 do	 campo	 cognitivo	 da/o	 jurista	 contemporânea/o	 e	 à	 perda	 da	 capacidade	 de	
intervenção	política	da/o	mesma/o,	através	de	uma	formação	anacrônica	e	tecnicista,	que	afasta	
as/os	 operadoras/es	 do	 sistema	 de	 Justiça	 da	 realidade	 concreta	 das	 questões	 judicializadas	
(MACHADO,	 2009).	 Estes	 são	 elementos	 sinalizadores	 da	 crise	 axiológica	 que	 o	 direito	 vem	
enfrentando.	

 

Há	 mais	 de	 cinqüenta	 anos,	 numa	 aula	 inaugural	 na	 Faculdade	 Nacional	 de	
Direito,	em	1955,	San	Tiago	Dantas	denunciava	a	crise	do	ensino	 jurídico	que	
então	 já	 se	 fazia	 sentir	 entre	 nós.	 No	 dizer	 desse	 mestre,	 tratava-se	 de	 um	
problema	 estrutural	 que	 atingia	 a	 própria	 “estrutura	 axiológica”	 do	 direito	 e	
que,	 a	 bem	 dizer,	 perdura	 até	 hoje,	 afetando,	 portanto,	 o	 paradigma	 político-
ideológico	 e	 até	 mesmo	 a	 configuração	 epistemológica	 da	 ciência	 jurídica.	
(MACHADO,	2009,	p.	18)	
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Ao	encontro	do	que	afirma	o	professor	Antônio	Alberto	Machado,	que	a	crise	anunciada	há	mais	
de	 cinquenta	 anos	 evidencia	 que	 os	 paradigmas	 educacionais	 devem	 ser	 redefinidos	 para	 a	
efetivação	do	pleno	acesso	à	justiça,	o	professor	José	Geraldo	de	Sousa	Júnior	complementa:		

	

[...]	 assumem	a	expressão	de	suas	 tensões	presentes	nas	condições	da	cultura	
jurídica	 de	 formação	 desses	 operadores	 (crítica	 ao	 formalismo	 e	 ao	 modelo	
epistemológico	conformista	do	ensino	jurídico)	e	na	exigência	de	redefinição	de	
sua	 função	 social	 (operadores	 do	 direito	 para	 quê	 e	 para	 quem	 (MACHADO,	
2008,	p.9)	

	

Para	que	o	ensino	não	se	limite	ao	tecnicismo,	e	cumpra	satisfatoriamente	as	atividades	do	tripé	
universitário,	Boaventura	de	Sousa	Santos	alerta	que	a	expansão	das	faculdades	de	direito	deve	
vir	acompanhada	da	capacidade	pedagógica	das/os	professoras/es:	

	

No	Brasil	e	noutros	países,	tem-se	assistido	a	uma	expansão	enorme	no	número	
de	faculdades	de	direito,	principalmente	privadas.	A	quantidade	aqui	não	quer	
dizer	qualidade,	já	que	muitas	instituições	centraram	as	suas	atividades	apenas	
no	 ensino	 e,	 mesmo	 assim,	 um	 ensino	 marcado	 por	 uma	 prática	 pedagógica	
tradicional	 e	 tecnicista.	 Muitos	 cursos	 não	 têm	 investimento	 na	 formação	
pedagógica	 dos	 professores	 e	 não	 implementaram	 o	 tripé	 ensino,	 pesquisa	 e	
extensão	de	maneira	satisfatória.	(SANTOS,	2011,	p.87)	

Um	ensino	que	proporcione	uma	formação	humanista	que	capacite	profissionais	a	compreender	
demandas	 reais,	 a	 partir	 de	 contextos	 históricos	 e	 políticos	 concretos,	 e	 a	 definir	 métodos	
adequados	para	a	 resolução	de	conflitos,	deve	provocar	mudanças	culturais	que	 influenciem	a	
transformação	do	sistema	de	 justiça,	definindo,	 inclusive,	um	novo	perfil	para	profissionais	do	
direito,	que	estejam	mais	capacitadas/os	para	promover	a	democratização	do	acesso	à	Justiça.	

	

A	nova	 cultura	 jurídica	 subjacente	ao	ensino	do	direito	 terá	 repercussões	nas	
formas	 de	 recrutamento	 dos	 juízes	 redirecionando	 a	 seleção	 com	 base	 nas	
habilidades	 essenciais	 para	 a	 democratização	 profunda	 do	 acesso	 à	 justiça.	
Entre	 essas	 competências	 destacamos	 a	 abertura	 epistemológica	 para	 o	
pluralismo	 jurídico;	 o	 desenvolvimento	 de	 um	perfil	 não	 apenas	 técnico,	mas	
também	humanista	dos	agentes	jurídicos	em	condições	de	promover	a	reflexão	
sobre	a	condição	humana	que	contextualize	o	direito	no	seu	ambiente	histórico,	
cultural,	 político,	 existencial	 e	 afetivo;	 aptidão	 para	 distinguir,	 entre	 as	
múltiplas	 demandas,	 aquelas	 que	 exigem	 a	 construção	 de	 um	 ambiente	
procedimental	 adequado	 para	 negociação	 de	 diferenças	 e	 diminuição	 de	
desigualdades	sociais.	(SOUSA	JÚNIOR,	2008,	p.11)	

	

Neste	 contexto,	 insere-se	 o	 último	 elemento	 desta	 matriz	 de	 problemas	 básicos	 do	 acesso	 à	
justiça,	a	sua	necessidade	de	democratização,	tratada	a	seguir.	
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2. Para	a	democratização	do	Acesso			
 

Diferentes	obstáculos	decorrentes	das	desigualdades	sociais	e	econômicas	são	apresentados	aos	
diversos	grupos	que	formam	a	sociedade	atual	quando	estes	buscam	acessar	à	justiça.	Conforme	
Cappelletti,	 a	 “perfeita	 igualdade	 é	 naturalmente	 utópica”	 (CAPPELLETTI,	 2002,	 p.15),	
constatação	esta	que	é	essencial	ao	debate	de	acesso	à	justiça,	conforme	Maria	Teresa	Sadek:	

	

O	acesso	à	justiça	é,	teoricamente,	igual	para	todos.	Entretanto,	diferenciais	de	
recursos	 econômicos	 podem	 explicar	 distintas	 motivações	 para	 ingressar	 na	
justiça.	 [...]	 Ora,	 um	 dos	 supostos	 do	 Estado	 democrático	 é	 a	 igualdade	 de	
direitos.	 As	 desigualdades	 no	 acesso	 e	 na	 utilização	 da	 justiça	 acentuam	 as	
desigualdades	 econômicas	 e	 sociais.	 A	 democratização	 no	 acesso	 à	 justiça	
constitui-se	em	pauta	fundamental	para	a	efetivação	dos	direitos	que	formam	a	
cidadania.	Desta	forma,	o	sistema	de	justiça	opera	não	apenas	como	garantidor	
de	 direitos,	 mas	 também	 como	 um	 espaço	 no	 qual	 há	 a	 possibilidade	 de	
redução	 das	 iniquidades	 decorrentes	 das	 desigualdades	 de	 renda	 e	 prestígio.	
(SADEK,	2010,	p.9).	

	

Neste	contexto	de	desigualdades,	se	apresenta	como	problemática	atual	e	de	grande	relevância	
no	 debate	 de	 acesso	 à	 justiça,	 a	 pouca	 permeabilidade	 ao	 controle	 social,	 ou	 seja,	 a	 falta	 de	
participação	 popular	 na	 política	 institucional	 dos	 órgãos	 do	 sistema	 de	 justiça,	 conforme	
questionamento	do	professor	José	Geraldo	de	Sousa	Júnior:		

	

Considerando	 os	 dois	 níveis,	 a	 pergunta	 a	 ser	 feita	 é	 a	 seguinte:	 é	 possível	 o	
exercício	 democrático	 com	 um	 judiciário	 conservador,	 incapaz,	 portanto,	 de	
assimilar	 formas	 participativas	 de	 mediação	 para	 os	 conflitos	 e	 para	 o	
reconhecimento	 de	 novos	 direitos	 instituídos	 permanentemente	 em	 uma	
sociedade	plural?	(2008,	p.	29)		

	

A	 participação	 popular	 através	 de	 diálogo	 institucional	 apresenta-se	 como	 elemento	
fundamental	 para	 que	 se	 alcance	 a	 democratização	 do	 acesso	 à	 Justiça.	 Vide	 uma	 das	
considerações	 finais	a	que	chega	o	estudo	sobre	soluções	alternativas	para	conflitos	agrários	e	
tradicionais:		

	

a	abertura	institucional	do	poder	judiciário	para	o	diálogo	deliberativo	com	os	
atores	 sociais	 e	 instituições	 públicas	 apresenta-se	 como	 a	 essência	 de	 um	
procedimento	apto	para	produzir	 soluções	adequadas,	 alternativas	e	pacíficas	
para	o	conflito.	(SAUER,	2013,	p.	124)		

	



	
19	

Sem	 a	 participação	 dos	 grupos	 sociais	 que	 o	 demandaram,	 o	 sistema	 de	 justiça	 não	 consegue	
apresentar	soluções	adequadas	às	demandas	que	recebe,	desse	modo,	urge	torná-lo	permeável	
ao	controle	social	e,	assim,	mais	democrático.			

	

Esta	é	sem	dúvida	a	questão	candente	hoje,	em	nosso	país,	quando	se	coloca	em	
causa	 o	 problema	 de	 sua	 democratização	 e	 se	 identifica	 no	 judiciário	 a	
recalcitrância	 que	 é	 social	 e	 teórica	 para	 a	 realização	 de	 mudanças	 sociais,	
conferindo	 à	 regulamentação	 jurídica	 das	 novas	 instituições	 o	 seu	 máximo	
potencial	 de	 realização	 das	 promessas	 constitucionais	 de	 reinvenção	
democrática.	(SOUSA	JÚNIOR,	2008,	p.	8).	

	

Desse	modo,	sintetiza-se	esta	matriz	de	problemas	básicos	de	acesso	e	portas	de	acesso	à	Justiça	
reconhecendo	 a	 necessidade	 de	 repensar	 as	 estruturas	 judiciais,	 reinventar	 os	 paradigmas	
pedagógicos	 do	 ensino	 jurídico,	 recriar	 a	 cultura	 do	 sistema	 de	 justiça,	 tornar	 a	 Justiça	
permeável	 ao	 controle	 social	 para	 alargar	 as	 vias	 de	 acesso	 à	 justiça	 e	 promover	 um	 pleno	 e	
democrático	acesso	à	justiça.	

	

Realizar	a	promessa	democrática	da	Constituição	eis	o	desafio	que	se	põe	para	
o	 Judiciário	 e	 para	 responder	 a	 esse	 desafio	 precisa	 ele	mesmo	 recriar-se	 na	
forma	e	no	agir	democrático.	Mas	o	desafio	maior	que	se	põe	para	concretizar	a	
promessa	do	acesso	democrático	à	 justiça	e	da	efetivação	de	direitos	é	pensar	
as	estratégias	de	alargamento	das	vias	para	esse	acesso	e	isso	implica	encontrar	
no	 direito	 a	 mediação	 realizadora	 das	 experiências	 de	 ampliação	 da	
juridicidade.	Com	Boaventura	de	Sousa	Santos	podemos	dizer	que	isso	implica	
dispor	de	 instrumentos	de	 interpretação	dos	modos	expansivos	de	 iniciativas,	
de	 movimentos,	 de	 organizações	 que,	 resistentes	 aos	 processos	 de	 exclusão	
social,	 lhes	 contrapõem	 alternativas	 emancipatórias.	 (SOUSA	 JÚNIOR,	 2008,	
p.11)	

 

A	partir	 de	 tais	 problematizações,	 o	Ministério	 da	 Justiça	 em	 parceria	 com	 a	Universidade	 de	
Brasília	desafia-se	a	contribuir	com	um	processo	de	compreensão	de	aspectos	do	acesso	à	justiça	
no	 Brasil,	 através	 da	 persecução	 de	 um	 objetivo	 factível	 e	 de	 grande	 relevância	 social:	 a	
identificação,	 catalogação,	 georreferenciamento	 e	 análise	 preliminar	 das	 portas	 de	 acesso	 à	
justiça	do	país,	por	meio	da	elaboração	de	indicadores.	Com	esses	objetivos	iniciais,	se	instalou	o	
projeto	 Atlas	 de	 Acesso	 à	 Justiça,	 que	 vai	 se	 desenvolvendo,	 agregando	 novas	 e	 necessárias	
análises	 e	 ações	 e,	 anualmente,	 apresenta	 uma	 edição	 deste	 Caderno,	 conforme	 descrito	 no	
próximo	item.	
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3. O	Projeto	“Atlas	de	Acesso	à	Justiça	no	Brasil”	

Com	a	missão	institucional	de	buscar	a	ampliação	do	acesso	à	Justiça,	o	Ministério	da	Justiça,	por	
meio	da	Secretaria	de	Reforma	do	Judiciário,	instituiu	o	projeto	“Atlas	de	Acesso	à	Justiça”,	que	
tem	como	objetivo	o	desenvolvimento	de	conhecimento	e	de	soluções	para	a	disponibilização	de	
informações	 à	 população	 de	 modo	 a	 ampliar	 suas	 possibilidades	 de	 demandar	 serviços	 ao	
Sistema	de	Justiça.		

Os	principais	objetivos	específicos	do	Projeto	Atlas	do	Acesso	à	 Justiça	 são	a	 identificação	dos	
pontos	 de	 estrangulamento	 que	 impedem	 a	 efetivação	 dos	 direitos	 fundamentais	 básicos,	
especialmente	nas	regiões	mais	pobres	do	país;	o	estudo	e	mapeamento	do	sistema	de	Acesso	à	
Justiça	 no	 Brasil,	 em	 suas	 dimensões	 jurisdicionais	 e	 extrajudiciais1.	 Para	 tanto,	 objetivou-se	
criar,	a	partir	da	contribuição	das	Instituições	parceiras,	um	banco	de	dados	e	informações	para	
o	acesso	e	reivindicação	de	direitos.	

Diante	destes	desafios,	 foi	 constituída	uma	equipe	 técnica	 especializada	no	 âmbito	da	 SRJ,	 em	
parceria	com	o	Laboratório	de	Tecnologias	da	Tomada	de	Decisão	–	LATITUDE,	da	Universidade	
de	 Brasília,	 equipe	 esta	 de	 composição	 multidisciplinar,	 com	 perfis	 das	 áreas	 de	 Direito,	
Estatística,	Ciência	da	Informação,	Tecnologias	da	Informação	e	das	Comunicações,	encarregada	
de	desenvolver	um	projeto	que	contemplasse	a	curto	e	médio	prazo	todos	os	objetivos	gerais	e	
específicos	mencionados.	

Na	 primeira	 etapa,	 o	 sistema	 de	 Acesso	 à	 Justiça	 no	 Brasil	 foi	 estudado	 e	mapeado,	 em	 suas	
dimensões	 jurisdicionais	 e	 extrajudiciais.	 Os	 dados	 e	 informações	 sobre	 o	 Sistema	 de	 Justiça	
foram	sistematizados	 e	organizados	 em	um	banco	de	dados	 integrado,	que	 foi	 disponibilizado	
em	 um	 site,	 o	 Portal	 Atlas	 de	 Acesso	 à	 Justiça	 (http://www.acessoajustica.gov.br).	 Foram	
estudadas	 questões	 gerenciais	 relativas	 ao	 acesso	 à	 justiça	 e	 avaliação	 da	 efetividade	 das	
políticas	 promotoras	 desse	 acesso,	 resultando	 daí	 a	 definição	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Acesso	 à	
Justiça	 –	 INAJ,	 para	 o	 qual	 foram	 identificadas	 as	 fontes	 de	 dados	 e	 elaborada	 a	 formulação	 e	
formas	de	apresentação,	visando	a	publicação	de	 tal	 indicador	no	Portal	Atlas.	Foram	também	
publicados	no	Portal	os	termos	e	definições	considerados	de	 interesse	ao	público,	na	 forma	de	
um	corpo	documental	denominado	ABC	dos	Direitos.	

Numa	 segunda	 etapa,	 as	 ferramentas	 do	 Portal	 foram	 aprimoradas	 e	 ampliadas,	 para	 que	 a	
funcionalidade	do	Mapa	da	 Justiça,	disponível	no	Portal,	 disponibilizasse	 também	 informações	
sobre	 os	 serviços	 prestados	 pelos	 entes	 do	 Sistema	 de	 Justiça	 brasileiro;	 além	 de	 cartilhas,	
relatórios,	estatísticas,	indicadores	e	outros	conteúdos	relevantes	sobre	os	direitos	individuais	e	
coletivos	das	cidadãs	e	cidadãos.	A	interface	de	acesso	ao	Portal	foi	recomposta	para	ampliar	as	
possibilidades	de	utilização,	especificamente	via	redes	móveis	celulares.	

																																																													
1	Atores	extrajudiciais	são	aqueles	que	não	fazem	o	intermédio	entre	a	sociedade	e	o	Poder	Judiciário,	mas	
atuam	em	atividades	essenciais	aos	direitos	e	deveres	da	cidadã	e	do	cidadão	e	na	resolução	de	conflitos	
extrajudicial	ou	administrativamente.	
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Para	 garantir	 a	 efetividade	 e	 atualização	 dos	 dados	 e	 das	 informações	 disponíveis	 no	 Portal	
Atlas,	foram	firmados	acordos	de	cooperação	técnica	entre	a	SRJ/MJ	e	as	principais	instituições	
do	Sistema	de	Justiça	brasileiro,	do	Governo	Federal	e	demais	entes,	dentre	elas:	o	Instituto	de	
Pesquisa	Econômica	Aplicada	–	IPEA,	o	Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ,	o	Conselho	Nacional	
do	 Ministério	 Público	 –	 CNMP,	 o	 Conselho	 da	 Justiça	 Federal	 –	 CJF,	 o	 Conselho	 Superior	 da	
Justiça	 do	 Trabalho,	 a	 Ordem	 dos	 Advogados	 do	 Brasil	 –	 OAB,	 a	 Associação	 Nacional	 dos	
Defensores	Públicos	–	ANADEP,	a	Secretaria	de	Direitos	Humanos	–	SDH,	a	Secretaria	Nacional	
do	Consumidor	–	SENACON,	a	Secretaria	de	Políticas	para	as	Mulheres	–	SPM,	entre	outros,	em	
esforço	inédito	capitaneado	pela	Secretaria	de	Reforma	do	Judiciário	–	SRJ.		

Todas	 as	 instituições	 e	 respectivos	 órgãos	 colaboraram	 com	 as	 atividades	 fornecendo	
informações	e	comprometendo-se	a	mantê-las	atualizadas.	

 

3.1.	 ABC	dos	Direitos		
	

O	ABC	dos	Direitos	 foi	 criado	 com	o	objetivo	de	 fornecer	para	a	população	um	mecanismo	de	
busca	 dos	 diversos	 termos	 que	 envolvem	 o	 ambiente	 jurídico,	 apresentando-os	 em	 uma	
linguagem	 simples,	 visando	 permitir	 aos	 não	 operadores	 do	 direito	 o	 entendimento	 do	
significado	dos	termos	sem	dificuldade.	

A	 partir	 de	 2015,	 a	 ferramenta	 conta	 ainda	 com	a	 possibilidade	 da/o	 cidadã/o	de	 sugerir	 um	
novo	conceito	ou	uma	informação	adicional	sobre	aquele	termo.	Esta	sugestão	é	encaminhada	à	
área	gestora	do	sistema,	que	irá	validá-la	antes	de	disponibilizá-la	nos	dados	públicos	do	Portal.	

Hoje	o	Portal	Atlas	possui	cerca	de	quinhentos	termos	cadastrados,	que	são	exibidos	conforme	
exemplo	da	Figura	1,	referente	ao	tema	do	abono	salarial.	
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Figura	1	-	Exemplo	do	ABC	dos	Direitos	

3.2.	 Mapa	da	Justiça	
	

A	criação	do	Mapa	da	Justiça	ocorreu	em	2013	e	teve	como	objetivo	principal	mapear	a	estrutura	
e	 organização	 do	 sistema	 de	 Justiça	 brasileiro,	 apresentando	 a	 composição	 das	 entidades	 que	
atuam	e	participam	direta	ou	indiretamente	na	organização	do	sistema	de	Justiça,	o	qual	envolve	
atores	judiciais	e	extrajudiciais.		

O	 Atlas	 de	 Acesso	 à	 Justiça	 é	 o	 primeiro	 serviço	 público	 oferecido	 à	 população	 que	 reúne	 os	
endereços	 completos	 e	 os	 contatos	 dos	 órgãos	 que	 trabalham	 para	 garantir	 os	 direitos	 que	
todas/os	 brasileiras/os	 possuem.	 A	 consulta	 pode	 ser	 feita	 por	 cidade	 e	 por	 tipo	 de	 porta	 de	
acesso	(Defensoria	Pública,	Ministério	Público,	Justiça	Federal,	Justiça	Estadual,	etc.)	ou	por	tema	
(Atendimento	à	mulher,	Criança	e	Adolescente,	etc.).	A	base	de	entes	do	Portal	conta	hoje	com	
cerca	de	70.000	órgãos	cadastrados,	que	passam	por	atualizações	constantes	para	ampliação	dos	
dados	 disponíveis	 à	 população.	 As	 atualizações	 podem	 ser	 realizadas	 através	 da	 contribuição	
da/o	cidadã/o	no	próprio	Portal	ou	por	meio	de	acordos	de	cooperação	firmados	entre	a	SRJ	e	
novos	entes	parceiros2.	

Esta	 funcionalidade	 foi	 aperfeiçoada	 e,	 a	 partir	 deste	 ano,	 fornece	 também	 as	 informações	 de	
serviços	prestados	pelos	órgãos	da	justiça,	visando	facilitar	ainda	mais	o	acesso	da	população	à	
porta	de	justiça	adequada	à	sua	demanda,	conforme	a	Figura	2	apresenta.	

																																																													
2	Interessados	em	cadastrar	órgãos	no	Mapa	podem	entrar	em	contato	com	a	SRJ	por	meio	do	e-mail	
cejus@mj.gov.br	e	telefone:	061	2025-9800.	


